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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 - PROCESSO Nº 123/2021 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

Exclusivo para ME/EPP 

 

Razão Social:________________________________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________ 

Cidade:_________________ Estado:_____ Telefone:_________________ 

Pessoa para contato:___________________________________________________________ 

Retiramos o edital através de acesso ao site: www.miracatu.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

             ,  de                        de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre este Departamento e sua empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras e Projetos por meio 

do (013) 3847-7003 ou por e- mail: compras@miracatu.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Projetos da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Miracatu /SP, 08 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
http://www.miracatu.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 
PROCESSO N° 123/2021 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como objetivo 

manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as 

contrações dos licitantes vencedores do pregão.  

 

A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 

específica para o objeto acima citado. 
 

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municipio, Imprensa  Oficial 

do Estado de São Paulo e Gazeta SP, e nos sítios eletrônicos: www.bnc.org.br,  e 

http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/10/2021 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 8h30 do dia 26/10/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 horas do dia               

26/10/2021. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREGÃO: as 09:00 horas do dia 26/10/2021. 

REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Sim 

Há Itens Exclusivos ME/EPP? Sim 

Decreto 7.174/10? Não 

Vistoria? Não se aplica 

Amostra? Sim 

Tipo de encerramento: Aberto/fechado 

 

Pedidos de esclarecimentos: Até as 17h00 do dia 21/10/2021 exclusivamente pelo site www.bnc.org.br. 

Impugnações: Até as 17h00 do dia 21/10/2021 pelo site www.bnc.org.br 

 

Endereço:  Prefeitura Municipal de Miracatu - Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – 

Miracatu/SP – CEP: 11.850-000 - Telefones: (13) 3847-7000 - E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br - CNPJ: 

46.583.654/0001-96. 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 
PROCESSO N° 123/2021 

 

 

O Excelentíssimo Sr. VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, PREFEITO do Município de Miracatu 

usando das atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, por meio da internet, através do 

site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme 

descrição contida neste Edital e seus Anexos.  

 

O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520, de 2002; pela Lei Complementar 123, Decretos 

Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, Decreto Federal n°10.024 de 20 de Setembro de 2019  e pela Lei 

8.666, de 1993, no que couber demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 

integrante. 

 

1 - DO OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras e parceladas de 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme termo de referência do edital.  

 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3 - As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) crédito(s) 

orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e categoria 

econômica abaixo discriminadas: 
 

 01.04.00   Departamento Municipal de Administração 

 01.04.01   Departamento Municipal de Administração 

 04.122.0002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 64 

 

 01.05.00   Fundo Municipal de Assistência Social 

 01.05.01   Fundo Municipal de Assistência Social 

 08.241.0003.2004  Manutenção das Atividades do Idoso 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 75 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 76 

 

 08.243.0003.2038  Manutenção do Conselho Tutelar 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 85 

 

 08.243.0003.2504  Manutenção da Proteção Social Especial – Alta Complexidade 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 89 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 90 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 91 

 

 08.243.0003.2506  Manutenção da Proteção Social Especial – Média Complexidade 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 96 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 97 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 98 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 572 
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 08.244.0003.2003  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 115 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 536 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 537 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 539 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 543 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 571 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 574 

 

 08.244.0003.2008  Manutenção Atividades de Apoio à Família 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 120 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 121 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 122 

 01.07.00   Fundo Municipal de Saúde 

 01.07.01   Gestão do SUS 

 10.122.0002.2010  Manutenção do Serviço de Saúde 

 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 149 

 

 01.07.02   Atenção Básica 

 10.301.0004.2011  Manutenção da Equipe Saúde da Família 

 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 164 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 165 

 

 10.301.0004.2012  Manutenção da Saúde Bucal 
 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 177 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 178 

 

 10.301.0004.2013  Manutenção da Atenção Básica 
 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 194 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 577 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 589 

 

 10.301.0004.2024  Manutenção da Saúde Mental 
 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 211 

 

 01.07.03   Média e Alta Complexidade 

 10.302.0004.2041  Manutenção da Unidade Hospitalar 

 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 224 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 552 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 587 

 

 01.07.04   Vigilância em Saúde 

 10.304.0004.2042  Manutenção da Vigilância Sanitária 

 3.3.90.30  Material de Consumo      ficha 239 

 

 01.08.00   Departamento Municipal de Educação 

 01.08.01   Departamento Municipal de Educação 

 12.122.0005.2014  Manutenção dos Serviços Educacionais 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 252 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 253 

 

 01.08.02   Ensino Fundamental 

 12.361.0005.2002  Manutenção do Ensino Fundamental 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 273 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 274 

 

 01.08.03   Merenda Escolar 

 12.306.0006.2016  Manutenção do Setor da Merenda Escolar 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 282 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 283 
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 01.08.04   Ensino Infantil 

 12.365.0005.2017  Manutenção do Ensino Infantil 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 289 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 290 

 

 01.08.06   Ensino Infantil 

 12.361.0005.2031  Manutenção do Fundeb 40% Fundamental 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 303 

 

 12.365.0005.2036  Manutenção do Fundeb 40% Infantil 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 328 

 

 01.08.07   Transporte Escolar 

 12.361.0005.2015  Manutenção do Transporte 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 340 

 

 01.11.00   Departamento Municipal de Transportes 

 01.11.01   Departamento Municipal de Transportes 

 26.782.0002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 405 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 406 

 

 01.12.00   Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 01.12.01   Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 18.541.0002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 422 

 

 18.541.0002.2029  Manutenção de Estradas Vicinais 

 3.3.90.30  Material de Consumo     ficha 436 

 

2 - DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

 

2.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do Pregão, por meio do envio da petição ao Pregoeiro exclusivamente 

pelo site www.bnc.org.br 

 

2.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de vinte e quatro horas, contadas 

de seu recebimento.  

2.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, caso advenha eventual modificação do 

Edital que afete a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.  

 

2.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 

dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública exclusivamente pelo site 

www.bnc.org.br. 

 

2.3 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico.  

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 

que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e que estiverem previamente 
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credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema 

www.bnc.org.br.  

3.2. Não será permitida a participação de empresas: 

 

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este Tribunal de 

Contas nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

4 -  DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão.  

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas.  

5.1.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.1.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.1.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.  

5.1.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.4.1. Valor estimado do objeto;  
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5.1.4.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto;  

 

5.1.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação.  

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.  

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

6 -  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

6.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7 -  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes.  

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

7.1.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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7.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.1.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.1.6. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.1.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.1.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas.  

7.1.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.1.10. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP/COOP.  

7.1.11. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

7.1.12. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.  

7.1.13. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

7.1.14. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial.  

7.1.15. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar.  
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7.1.16. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

7.1.17. Produzidos no País;  

7.1.18. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.1.19. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País.  

7.1.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual 

os licitantes serão convocados.  

7.1.21. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

7.1.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

8 - DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto.  

8.1.1. No julgamento final da proposta será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM dos serviços descritos no Termo de Referência, sendo aceitas somente duas casas decimais 

(sem dízimas).  

8.2. A empresa vencedora deverá digitalizar e apresentar a Proposta Readequada, no prazo de até 30 

(trinta) minutos contadas a partir da solicitação via “chat”, com os valores finais oferecidos após a 

fase de negociação, e anexa-la em campo apropriado junto ao site do www.bnc.org.br.  

8.3. Se a proponente que apresentou o menor preço não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, convocando sucessivamente 

as que apresentaram menor preço e atendimento aos requisitos de habilitação para a comprovação de 

atendimento dos requisitos técnicos dos sistemas. 
 

9 -  DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes documentos (deverão estar nos documentos de 

habilitação): 

 

9.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ).  
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9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

f) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

 

g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

h) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

i) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

 

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações;  

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do 

titular da empresa;  

 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 

respectiva;  

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/


Fls: ________ 

 

Rubrica:____ 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96  

 

__________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico n° 39/2021 

Processo n° 123/2021                                                                                                                                         Página 11 de 58 

 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação 

de seu(s) administrador(es);  

 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es);  

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971;  

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 

sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova 

apresentação;  

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (ICMS) e/ou Municipal (ISS), relativa 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

 

9.3.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 

expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não 

tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor;  

9.3.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado.  

9.3.3. No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 
(noventa) dias a contar de sua emissão; 
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9.3.3.1. Nas certidões fornecidas via Internet a Equipe de Apoio reserva-se o direito de 

confirmar sua veracidade 

9.4.  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;  

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 

SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital.” 
 

9.5. Relativos à Qualificação Técnica/operacional:  

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a 

capacidade técnica do participante. 

9.6. Documentos Complementares:  

a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 

termos da Lei, conforme modelo do ANEXO III, caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento 

diferenciado concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

a.2.) A falta de apresentação da Declaração exigida no subitem 9.3.5. alínea “a” ou sua 

imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

b) Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, 

conforme modelo do ANEXO III; 
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c) Declaração de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Conforme modelo do ANEXO IV; 

 

d) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública de qualquer esfera do Governo. Conforme modelo do ANEXO VI; 

 

e) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, 

para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Conforme modelo do ANEXO VII; 

 

f) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato e Termo de Ciência e 

Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se 

procurador o instrumento de mandato. Conforme modelo do ANEXO IX; 

 

g) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público municipal da ativa. 

Conforme modelo do ANEXO VIII; 

 

10 -  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada dentro da 

plataforma www.bnc.org.br na aba de DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  no prazo de 30 

(trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro.  

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 

superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão.  

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

10.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

11 -  DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) 

minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,  

11.2. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

11.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão.  

11.4.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.  

11.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar 

o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 

12.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 

ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

12.3 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

12.4 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 

proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
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13 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

convocará o interessado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.  

13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar 

o Contrato.  

13.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

14 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA terá seu 

registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar a ata no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 

f) ocorrer à dissolução da sociedade; 

g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 

h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 

 

Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 

 

Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 

(noventa) dias do pagamento devido pela PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DO CONTRATO o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 

que sua decisão deverá ser comunicada por escrito a PREFEITURA. 

 

Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá solicitar o 

cancelamento do seu Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

 

15 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

15.1. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA. 

15.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do edital, 

superando a fase de fiscalização. 
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15.3. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 7 (sete) dias, inclusive, após o 

recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 

15.4. O serviço retido na fiscalização (quando for o caso) será rejeitado, correndo às expensas da 

CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e ou substituição em prazo fixado pela 

PREFEITURA, sendo que, no bem/serviço substituído, será realizada a mesma fiscalização. 

15.5. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 

recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva 

de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRATADA das 

obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo serviço prestado. 

15.6.  O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos 

prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

15.7. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar 

para perfeita execução da Ata, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade 

fiscalizadora da PREFEITURA. 

15.8. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não exclui ou 

isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de 

Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições 

fixadas na lei. 

15.9. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto da Ata, se verificar incorreções relacionados à quantidade, qualidade e ou 

especificações dos serviços contratados. 

15.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição/refazimento, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração e ou legislação atualizada, no prazo máximo de 02 

(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; Em caso de 

refazimento e ou alteração por motivo de atualização da legislação, o prazo poderá ser estendido de 

acordo entre as partes. 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

16.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto; 
c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 
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e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução do objeto; 
f) - Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 

instrumento. 
 
16.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital de 
licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços/objeto, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

 
b) Manter durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 

solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 

de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 

trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura; 
 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da Ata; 
 

e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias da Ata; 

 
f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 
licitado; 

 
g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

 
h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

 
i) Arcar com todos os custos de reposição do objeto nos casos em que não tenham sido 
satisfatórios; 

 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços 

deste Contrato; 
 

k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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l)  Obedecer integralmente aos descritivos técnicos constantes do ANEXO I – Termo de 
Referência. 

 

17 - DO REAJUSTE 

17.1. Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto para os casos devidamente 

comprovados, decorrentes da necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, ou de 

redução dos preços, conforme previsto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

18 - DO PAGAMENTO  

18.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento.  

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.  

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

19 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sansões cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

19.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será 

descredenciado na Seção de Compras pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais;  

19.3. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

a)  Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto 

e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) 

dias;  

b) Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS ITENS ficará impedido de licitar com esta 

Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) 

anos;  

 

19.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

19.5. CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  

 

19.5.1 - Advertência;  

 

19.5.2 - Multa(s) com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:  

 

a)  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital, até o 15º (décimo 

quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 

unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

 

b)  de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

19.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 

19.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 

MATERIAIS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 

19.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos Ill e IV do Artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

19.9. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Miracatu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

 

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

 

22.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, jornal Gazeta de São Paulo ou pelo site da prefeitura, 

www.miracatu.sp.gov.br.  

 

22.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

 

22.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital.  

 

22.10. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 

ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

 

22.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo.  

 

22.12. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

9h00min às 11h00min  e das 13h00min às 15h00min h, no Departamento de Compras e Projetos, 

situada Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – 360 – 2° andar – Centro – Miracatu – São Paulo – CEP 

11850-000, tel.: (13) 3847-7000 – ramal 218 – 207, e-mail: compras@miracatu.sp.gov.br . 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
http://www.miracatu.sp.gov.br/
mailto:compras@miracatu.sp.gov.br


Fls: ________ 

 

Rubrica:____ 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96  

 

__________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico n° 39/2021 

Processo n° 123/2021                                                                                                                                         Página 21 de 58 

 

22.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário.  

 

22.15. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 

contrato, na forma do Artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

 

22.16.  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 

nº 8.883/94. 

 

22.17- Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo III - MODELO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Anexo V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA;  

Anexo IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS  

Anexo X – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Miracatu, 08 de outubro de 2021. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 
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ANEXO – I 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

 

1.1. As especificações constam neste Termo de Referência.  

 

1.2. Entregar os produtos conforme Ordem de Pedido dos departamentos de Administração, Educação, 

Social, Agricultura, Transportes e Saúde, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias a 

contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado  

 

1.3. Os gêneros Alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades 

Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro 

no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).  

 

1.4. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

 

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade;  

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  

 

2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

2.1. A(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, no ato da assinatura da Ata de Registro 

de Preços.  

 

3. DA FISCALIZAÇÃO  

 

3.1. Os departamentos Municipal de Administração, Educação, Social, Agricultura, Transportes e 

Saúde serão responsáveis pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os 

aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos 

produtos contratados).  
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3.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos responsáveis de cada setor. Não serão 

aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.  

 

 4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE  

 

4.1. Os produtos deverão ser entregues: no almoxarifado do Depto. De Educação. Endereço: Rua Kaey 

Nakamura, 521 – Centro – Miracatu/SP – quinzenalmente. 

 

4.6. Os produtos solicitados que não forem provenientes do departamento de Educação deverão ser 

entregues no Setor solicitante, de acordo com as informações contidas na Ordem de Pedido 

(empenho).  

 

4.5. Após o recebimento do produto o responsável de cada departamento deverá assinar a nota fiscal.  

 

 

ITENS SOLICITADOS: QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

Item Qtd. Und. Descritivo 

1 2.000 kg  

ACHOCOLATADO EM PÓ – produto composto basicamente de açúcar 

demerara, açúcar mascavo, cacau em pó, emulsificante lecitina de soja e 

aroma artificial de baunilha. Embalagem primária: embalagem plástica de 

01 kg. Validade: mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

2 140 kg 

ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO - embalagem 

aproximadamente 1 kg Ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, sal, aroma idêntico ao natural de baunilha, estabilizante 

lecitina de soja e mistura de vitaminas e sais minerais(Vitamina A, Vitamina 

C, Vitamina B1, Vitamina B2, Vitamina B6, Vitamina B12, Niacina, Ácido 

Fólico, ferro e Zinco). Não Contém Glúten. Composição nutricional 

aproximada de 20 gramas: Proteínas – 0.3 g / Gorduras totais 0.2 g / Ferro – 

2,10 mg / calorias - 78 kcal/ Carboidratos 18,6 g/ Zinco – 1,05 mg / 

Vitamina A 90 mcg RE / Vitamina C – 6,75 mg . Rendimento mínimo por 

kg. de pó: 60 porções de 200 ml. Deve ser preparado com matérias-primas 

não rançosas, sem sinais e cascas de cacau. Não poderão ser adicionados 

amidos, nem féculas. Obrigatoriamente deverão estar ausentes de sujidades, 

insetos e larvas. Embalagem: latas de alumínio ou sacos de polietileno 

atóxico, contendo aproximadamente 1000 g, reembalados em caixas de 

papelão reforçada e lacrada de 10 a 15 kg. Validade mínima: 6 meses a 

partir data de entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

3 7.875 kg 

AÇÚCAR REFINADO - Embalagem: PCT de 01 kg, embalado em sacos 

resistentes de polietileno atóxico. O produto deverá apresentar cor clara, 

característica e nenhum tipo de sujeira. Validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
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antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

4 83 frasco 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL à base de ciclamato de sódio e 

sacarina sódica, sendo o liquido transparente. Frascos plásticos contendo 

100 ml. Validade mínima: 60 meses a partir da data de fabricação que não 

poderá ser inferior a 55 meses da data da entrega. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas 

5 1.012 kg 

Alho picado - tipo branco. Embalagem: potes plásticos, atóxicos, lacrados, 

acondicionando cerca de 1 kg do produto; apresentação picado, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem casca, sem sujeiras. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 10 

meses a partir data de entrega. Reposição do produto no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas. Produtos fora da especificação não serão aceitos e serão 

devolvidos. 

6 3.000 pct 

AMANTEIGADO COM GOIABADA (ISENTO LACTOSE). Composta 

basicamente por farinha de trigo, açúcar, goiabada, gordura vegetal e ovos, 

isenta de lactose. Embalagem primária: embalagem plástica de 400g. 

Validade: mínima de 03 (três) meses da data de fabricação. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

7 3.000 pct 

AMANTEIGADO NATA E UVA (ISENTO LACTOSE) - Composta 

basicamente por farinha de trigo, açúcar, recheio de uva, gordura vegetal e 

ovos, isenta de lactose. Embalagem primária: embalagem plástica de 400g. 

Validade: mínima de 03 (três) meses da data de fabricação. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

8 1.110 cx 

AMIDO DE MILHO embalagem 500g. Embalagem: caixa de papelão ou 

saco plástico próprio para alimento e embalagem secundária em caixa de 

papelão resistente devidamente lacrado. Na embalagem deverá constar o 

nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e n° do lote. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas 

ou que não correspondam à descrição do produto. 

9 5.000 kg 

ARROZ INTEGRAL - LONGO FINO - TIPO 1 - embalagem de 1 kg.  

não devem apresentar: matérias estranhas, com exceção das sementes de 

outros vegetais peculiares à lavoura agrícola. (10%); mal estado de 

conservação (mofado), e sinais de ataque de insetos; odor estranho de 

qualquer natureza, impróprio ao produto, prejudicial à sua utilização 

(pesticidas). Embalagem: sacos de polipropileno transparentes e resistentes, 

contendo 01  quilos e reembalados em fardos de papel multifolhado ou 
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plástico reforçado. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 

fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade 

e nº do lote.validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas. 

10 12.250 pct 

ARROZ POLIDO - longo fino - tipo 1 - embalagem de 5 kg. Deverá 

apresentar grãos perfeitos, sãos, com beneficiamento esmerado. Não devem 

apresentar: matérias estranhas, com exceção das sementes de outros vegetais 

peculiares à lavoura agrícola. (10%); mal estado de conservação (mofado), e 

sinais de ataque de insetos; odor estranho de qualquer natureza, impróprio 

ao produto, prejudicial à sua utilização (pesticidas). Será admitida umidade 

máxima de 14% e tolerância de até 06% de grãos quebrados. Embalagem: 

sacos de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 05 (cinco) 

quilos e reembalados em fardos de papel multifolhado ou plástico reforçado 

contendo 30 (trinta) quilos. Na embalagem deverá constar o nome e o 

endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas 

11 5.060 pct 

ATUM RALADO COM ÓLEO COMESTÍVEL. Elaborado com pescado 

íntegro, fresco, limpo e eviscerado, sem escamas, sem espinhas, conservada 

em óleo comestível com sal. embalagem: tipo pouch (bolsa metálica 

flexível, esterilizável), de filme laminado de poliéster, alumínio, nylon e 

polipropileno atóxico, pesando 500g. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 12 meses. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à 

descrição do produto. 

12 1.075 cx 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. Deve apresentar um aspecto de pó fino, cor 

amarelada, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas. Embalagem: sacos de polipropileno transparentes e resistentes, 

contendo de 250 (duzentos e cinquenta) gramas. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

13 1.400 cx 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE MORANGO – 

leite parcialmente desnatado e/ou leite parcialmente desnatado 

reconstituído, soro de leite, açúcar, amido modificado, preparado de 

morango moído (água, açúcar líquido invertido, polpa de morango, 

estabilizante amido modificado, aroma sintético idêntico ao natural de 

morango, ácidulante ácido cítrico, conservante sorbato de potássio, corantes 

artificiais vermelho ponceau(4R) e azul brilhante), culturas lácteas, 

estabilizante gelatina, aroma sintético idêntico ao natural de morango, 

conservador sorbato de potássio e corante artificial vermelho ponceau(4R). 

Não contém glúten. Embalagem plástica primária contendo 150 gramas e 

reembalados em caixas de papelão contendo 25 unidades. – Na embalagem 

deverá constar nome, e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e data de validade. Validade mínima 40 dias, não 
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excedendo 15 dias da data de fabricação no ato da entrega. Manter 

refrigerado de 1 a 10 graus.  

14 3.000 pct 

BISCOITO DE BABAÇU COM AVEIA (ISENTO DE LACTOSE) - 

Composta basicamente por farinha de trigo, açúcar, farinha de babaçu, 

gordura vegetal e aveia em flocos finos, isenta de lactose. Embalagem 

primária: embalagem plástica de 400g. Validade: mínima de 03 (três) meses 

da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

15 3.000 pct 

BISCOITO DE CHOCOLATE COM MALTE. Composta basicamente 

por farinha de trigo, açúcar, cacau em pó, extrato de malte, gordura vegetal 

e aroma de cacau com baunilha. Embalagem primária: embalagem plástica 

de 500g. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de fabricação. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

16 3.000 pct 

BISCOITO DE POLVILHO COM COCO. Composta basicamente por 

farinha de trigo, açúcar, fécula de mandioca, amido de milho, gordura 

vegetal e aroma de coco. Embalagem primária: embalagem plástica de 

500g. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de fabricação. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

17 5.050 pct 

BISCOITO DOCE TIPO AMANTEIGADO - SABOR INTEGRAL. 

Deve ser elaborado com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, 

mofo e materiais estranhos. Deve apresentar textura crocante. Embalagem: 

plástica ou aluminizada, pesando de 330 a 400g. Deve conter de 3 a 4 

embalagens internas, atóxicas. Na embalagem deverá constar nome e marca 

do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data 

de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses a partir data 

de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto. 

18 5.260 pct 

BISCOITO DOCE TIPO AMANTEIGADO, SABOR COCO. Deve ser 

elaborado com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, mofo e 

materiais estranhos. Deve apresentar textura crocante. Embalagem: plástica 

ou aluminizada, pesando de 330 a 400g. Deve conter de 3 a 4 embalagens 

internas, atóxicas. na embalagem deverá constar nome e marca do produto, 

nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data de fabricação 

e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses a partir data de entrega. 

reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à 

descrição do produto. 

19 5.200 pct 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA INTEGRAL - SABOR 

CHOCOLATE. Deve ser elaborado com matérias primas de qualidade, 

isento de sujidades, mofo e materiais estranhos. Deve apresentar textura 
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crocante. Embalagem: plástica pesando de 400 a 500g. Deve conter de 3 a 4 

embalagens internas, atóxicas. Na embalagem deverá constar nome e marca 

do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data 

de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses a partir data 

de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto. 

20 5.000 pct 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABOR MILHO. Deve ser 

elaborado com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, mofo e 

materiais estranhos. Deve apresentar textura crocante. Embalagem: saco 

plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g a 

1 kg. na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, informações nutricionais, data de fabricação e prazo 

de validade. Validade mínima de 6 meses a partir data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à 

descrição do produto. 

21 8.350 pct 

BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL. 
Deve ser elaborado com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, 

mofo e materiais estranhos. Deve apresentar textura crocante. Embalagem: 

plástica, atóxicas, pesando 400g. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses a partir 

data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto. 

22 5.150 pct 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE ingredientes 

básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), 

açúcar, gordura vegetal, amido açúcar invertido, cacau em pó, emulsificante 

lecitina de soja, (ins 322), fermento químicos (bicabornato de sódio (ins 

500ii), bicabornato de amônio (ins 503ii) e pirofosfato ácido de sódio (ins 

450 i)), corante caramelo (ins 150 a), sal e aromatizantes. Embalagem: o 

produto deverá vir embalado em sacos plásticos atóxicos (primária e 

secundária), contendo no máximo 400 g cada. na embalagem deverá constar 

o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e nº do lote informações nutricionais . 

Validade mínima: 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

23 5.108 pct 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR DE COCO - ingredientes 

básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), 

açúcar, gordura vegetal, fécula de mandioca, açúcar invertido, emulsificante 

lecitina de soja, (ins 322), fermento químicos (bicabornato de sódio (ins 

500ii), bicabornato de amônio (ins 503ii) e pirofosfato ácido de sódio (ins 

450 i)), corante caramelo (ins 150 a), sal e aromatizantes. Embalagem: o 

produto deverá vir embalado em sacos plásticos atóxicos (primária e 

secundária), contendo no máximo 400 g cada. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote informações nutricionais. 

Validade mínima: 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Reposição do 
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produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

24 5.108 pct 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR DE LEITE ingredientes 

básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), 

açúcar, gordura vegetal, amido açúcar invertido, emulsificante lecitina de 

soja, (ins 322), fermento químicos (bicabornato de sódio (ins 500ii), 

bicabornato de amônio (ins 503ii) e pirofosfato ácido de sódio (ins 450 i)), 

corante caramelo (ins 150 a), sal e aromatizantes. Embalagem: o produto 

deverá vir embalado em sacos plásticos atóxicos (primária e secundária), 

contendo no máximo 400 g cada. Na embalagem deverá constar o nome e o 

endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e nº do lote informações nutricionais. Validade mínima: 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

25 5.030 pct 

BISCOITOS INTEGRAIS - TIPO COOKIE COM GOTAS DE 

CHOCOLATE. Deve ser elaborado com matérias primas de qualidade, 

isento de sujidades, mofo e materiais estranhos. Deve apresentar textura 

crocante. Embalagem: saco plástico transparente e atóxico, fechado 

hermeticamente, pesando 500g. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses a partir 

data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto. 

26 7.200 pct 

BOLACHA DOCE TIPO MAISENA - embalagem de 400 gr - 

Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, creme de milho ou amido de milho, 

açúcar invertido, sal, estabilizante: lecitina de soja, fermentos químicos: 

bicarbonato de sódio, melhorador de farinha: protease, aromatizante. 

Embalagem: o produto deverá vir embalado em sacos plásticos atóxicos, 

contendo no máximo 400 g cada. Na embalagem deverá constar o nome e o 

endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e nº do lote. Validade mínima: 06 (seis) meses a partir da data 

de  entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

27 6.100 pct 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA - embalagem 400 g - Ingredientes 

básicos: farinha trigo, amido de milho, gordura vegetal ou óleo vegetal 

(livre de gordura trans), leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes 

permitidos pela legislação, desde que declarados e não descaracterizem o 

produto. Embalagem: o produto deverá vir embalado em sacos plásticos 

atóxicos, contendo no máximo 400 g cada. Na embalagem deverá constar o 

nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima: 06 (seis) meses 

a partir da data de  entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

28 6.080 pct 

BOLACHA SALGADA - embalagem PCT 400 g - Ingredientes básicos: 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, farelo de trigo , açúcar 

invertido, amido, gordura vegetal, e sal  Tipo: integral. Livre de gorduras 

trans. Embalagem: o produto deverá vir embalado em sacos plásticos 
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atóxicos, contendo no máximo 420 g cada. Na embalagem deverá constar o 

nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima: 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas 

29 6.320 pct 

BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER - embalagem PCT 400 

gramas - ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, creme de 

milho ou amido de milho, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 

estabilizante: lecitina de soja, melhorador de farinha: protease. Embalagem: 

o produto deverá vir embalado em sacos plásticos atóxicos, contendo no 

máximo 400 g cada. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 

fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade 

e nº do lote. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de  entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas. 

30 2.000 cx 

Cacau em Pó Solúvel – 100 % Cacau, sem adição de açúcar. Embalagem 

contendo 200 gramas do produto. Validade: mínima de 06 (seis) meses da 

data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas. 

31 3.702 pct 

CAFÉ EM PÓ embalagem primária metalizada contendo 500g.  Café, em 

pó homogêneo, torrado e moído, constituídos de grão de café tipo 8 COB ou 

melhores, com no máximo 20% em peso de grãos com defeitos pretos, 

verdes e ou ardidos (PVA) =, evitando presença de grãos preto-verdes e 

fermentados, gosto predominante de café arábica, admitindo-se café robusta 

(conilon), com classificação de bebida de Dura à Rio, isento de gosto Rio 

Zona. Conter o Selo de Pureza da ABIC, e os participantes deverão 

comprová-la com a apresentação do Certificado de Autorização ao Uso do 

Selo de Pureza ABIC com validade de 06 (seis) meses e apresentar também 

o Certificado de Qualidade na Categoria Tradicional emitido pela ABIC. 

32 1.000 pct 

CAMOMILA - deve apresentar um aspecto uniforme, cor característica, 

cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalagem: sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo de 10 

gramas do produto. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

33 556 pct 

CANELA EM CASCA. Deve apresentar um aspecto uniforme, cor 

característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas. Embalagem: sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo 

de 20 (vinte) gramas do produto. Validade: indeterminada. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: No caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

34 1.000 pct 
CANELA EM PÓ. Deve apresentar um aspecto uniforme, cor 

característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou 
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larvas. Embalagem: sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo 

de 20 (vinte) gramas do produto. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

35 2.000 pct 

CANJICA COZIDA EM POUCH – produto composto basicamente de 

canjica branca cozida e água. Embalagem primária: embalagem Pouch 

contendo 02 kg. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de fabricação. 

Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas.  

36 1.184 pct 

CANJICA. O produto deverá ser de 1ª qualidade, extra, constituído de no 

mínimo 90% de grãos, na cor característica a variedade correspondente; 

grãos de tamanhos e formatos naturais, secos, limpos e com umidade 

máxima de 15%. Os grãos não devem apresentar furos de insetos; odor e 

nem cor estranhos de qualquer natureza. Com tolerância (em peso): > 0,5% 

de grãos carunchados ou danificados pôr insetos; grãos avariados e ou de 

classe diferente da predominante e ou impurezas e matéria estranha e não 

deve apresentar mal estado de conservação (fermentado). Embalagem: sacos 

de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 500 (quinhentos) 

gramas. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: No 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

37 42 lata 

CEREAL DE MILHO. Cereal para alimentação infantil, enriquecido com 

vitaminas e minerais. Arroz ou Milho. Lata 400 g. Preparo instantâneo. 

Ingrediente: flocos de arroz ou milho pré-cozidos, açúcar, vitaminas e 

minerais. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade.  

38 2.333 cx 

CHÁ MATE - caixa com mínimo 250 gramas. Folhas tostadas de Ilex 

paraguaiensis. Embalagem primária: sacos plásticos transparentes 

envolvidos com caixa de papelão contendo 200 g, constando o nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade e nº do lote. Validade: 24 meses da data de fabricação não 

podendo ser exceder 4 meses de fabricação no ato da entrega do material. O 

produto deve apresentar odor característico, sem umidade ou mofo. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas.  

39 2.000 kg 

CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU – produto composto basicamente 

com 50% cacau em pó, açúcar demerara, açúcar mascavo, gordura vegetal, 

emulsificante lecitina de soja e aroma artificial de baunilha. Embalagem 

primária: embalagem plástica de 01kg. Validade: mínima de 06 (seis) meses 

da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 
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40 1.692 pct 

COCO RALADO. Não deverá apresentar substâncias estranhas, nem 

cheiro azedo, nem mofo. Embalagem individual: sacos hermeticamente 

fechados com peso de 100g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas. 

41 1.540 pct 

COLORAU. Embalagem plástica de 500 g e embalagem secundária 

contendo 30 embalagens individuais constando o nome e marca do produto, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e nº do 

lote. Validade 06 meses da data de fabricação não podendo ser inferior a 05 

meses no ato da entrega do material. O produto deve apresentar odor 

característico, sem umidade ou mofo. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição do produto. 

42 534 pct 

CRAVO. Deve apresentar um aspecto uniforme, cor característica, cheiro e 

sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem: 

sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo de 8 (oito) gramas do 

produto. Validade: indeterminada. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

43 1.372 und 

CREME DE LEITE. Embalagem: O produto deverá vir embalado em latas 

ou embalagem tetra pak contendo aproximadamente 200 (duzentos) gramas 

que não devem estar abauladas (estufadas), amassadas ou enferrujadas. As 

latas devem apresentar verniz interno íntegro, sem quebras, para evitar-se 

contato do alimento com a lata o que teria como consequência a corrosão ou 

a migração de metais e alterações organolépticas, etc. As embalagens não 

podem estar rasgadas, furadas ou com qualquer dano mecânico. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade: mínima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação que não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias na data de entrega. Reposição do 

produto: No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

44 1.000 pct 

ERVA DOCE - deve apresentar um aspecto uniforme, cor característica, 

cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalagem: sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo de 40 

gramas do produto. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

45 112 sachê 
ERVILHA VERDE EM CONSERVA – sachê 200 gr (ervilha e salmoura 

(água, sal e açúcar). NÃO CONTÉM GLÚTEN 

46 15.450 und 

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem íntegra de 340g, na embalagem 

deverá constar data de fabricação de validade e número do lote do produto. 

O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, 

sãos, sem pele e sementes. Características do produto: deverá apresentar 

aspecto de massa mole, cor vermelha, cheiro e odor próprios. Será tolerado 
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1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio. Deverá estar isento de fermentação 

e não indicar processo defeituoso. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto.   

47 2.000 cx 

FARINHA DE AVEIA. Deve apresentar um aspecto de pó fino, cor 

amarelada, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas. Embalagem: sacos de polipropileno transparentes e resistentes, 

contendo de 500 (duzentos e cinquenta) gramas. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 3 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

48 3.048 kg 

FARINHA DE MANDIOCA FINA CRUA. Deve apresentar um aspecto 

uniforme, cor característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas. Embalagem: sacos de polipropileno transparentes e 

resistentes, contendo de 1 (um) Kg. Na embalagem deverá constar o nome e 

o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, 

prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto.  

49 3.096 kg 

FARINHA DE MILHO. Deve apresentar um aspecto característico, cor 

amarelada, odor e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalada em sacos de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 

01 Kg do produto com os dados do fabricante. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e n° do lote. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

50 63 pct FARINHA DE ROSCA – PCT de 500 g. 

51 2.000 kg 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. Farinha de trigo tipo integral. 

Embalagem primária plástica, própria para alimento, de 01 kg. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

52 15.564 kg 

FARINHA DE TRIGO. Enriquecida com ferro e ácido fólico Embalagem 

primária plástica, própria para alimento, de 01 kg. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

53 70 und 

FARINHA LÁCTEA - farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas e minerais, sal e 

aromatizantes. Contém glúten. Fonte de ferro e 11 vitaminas. Embalagem 

contendo 400g com o registro do Ministério da Agricultura. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do produto: no 
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caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas 

54 2.000 kg 

FEIJÃO CARIOCA COZIDO EM POUCH – produto composto 

basicamente de feijão carioca, água e sal. Embalagem primária: embalagem 

Pouch contendo 02kg. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de 

fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas.  

55 10.460 kg 

FEIJÃO CARIOQUINHA - tipo 1 - embalagem de 1 KG. O produto 

deverá ser de 1ª qualidade, extra, constituído de no mínimo 90% de grãos, 

na cor característica a variedade correspondente; grãos de tamanhos e 

formatos naturais, secos, limpos e com umidade máxima de 15%. Os grãos 

não devem apresentar furos de insetos; odor e nem cor estranhos de 

qualquer natureza. Com tolerância (em peso): > 0,5% de grãos carunchados 

ou danificados pôr insetos; grãos avariados e ou de classe diferente da 

predominante e ou impurezas e matéria estranha e não deve apresentar mal 

estado de conservação (fermentado). Embalagem: sacos de polipropileno 

transparentes e resistentes, contendo 01 (um) quilo. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 2 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

56 2.000 pct 

FEIJÃO PRETO COZIDO EM POUCH – produto composto 

basicamente de feijão preto, água e sal. Embalagem primária: embalagem 

Pouch contendo 02kg. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de 

fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas.  

57 10.030 kg 

FEIJÃO PRETO tipo i embalagem com 1kg , o produto deverá ser de 1ª 

qualidade, extra, constituído de no mínimo 90% de grãos inteiros, na cor 

característica a variedade correspondente; grãos de tamanhos e formatos 

naturais, secos, limpos e com umidade máxima de 15%. os grãos não devem 

apresentar furos de insetos; odor e nem cor estranhos de qualquer natureza 

com tolerância (em peso): > 0,5% de grãos carunchados ou danificados pôr 

insetos; grãos avariados e ou de classe diferente da predominante e ou 

impurezas e matéria estranha e não deve apresentar mal estado de 

conservação (fermentado). Embalagem: sacos de polipropileno 

transparentes e resistentes, contendo 01 (um) quilo. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 2 meses a 

partir da data de entrega. reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

58 3.000 sachê 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO GRANULADO INSTANTÂNEO - 

Embalagem: acondicionado em sachê próprio para alimentos com peso de 

10g. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que 
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não correspondam à descrição do produto. 

59 5.360 und 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. Embalagem: lata de papelão ou plástica 

contendo 100g do produto acondicionada em embalagem secundária 

devidamente lacrada. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 

fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade 

e nº do lote. Validade mínima: 12 meses da data de fabricação não podendo 

exceder 10 meses no ato da entrega do produto. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

60 10 lata 

FLOCOS DE CEREAIS (trigo, cevada e aveia) enriquecido com 10 

vitaminas, cálcio e ferro. Embalagem: lata contendo 400g do produto 

acondicionada em embalagem secundária devidamente lacrada. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. As 

latas não poderão estar furadas ou amassadas ou enferrujadas. Validade 

mínima: 12 meses da data de fabricação não podendo exceder 10 meses no 

ato da entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

61 1.524 pct 

FOLHA DE LOURO EM PÓ. Deve apresentar um aspecto uniforme, cor 

característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas, 

mofo ou larvas. Embalagem: saco de polipropileno atóxico e resistente, 

contendo de 10 a 12 gramas do produto. Validade: indeterminada. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: 

No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas.  

62 5.212 kg 

FUBÁ DE MILHO - fino (mimoso). Enriquecido com Ferro e ácido fólico, 

deve apresentar um aspecto de pó fino, cor amarelada, cheiro e sabor 

próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem: sacos de 

polipropileno transparentes e resistentes, contendo 01 (um) quilo. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas.  

63 2.000 pct 

GRÃO DE BICO- tipo 1, livre de pedras e sujidades. Embalagem com 

500g de peso líquido do produto. Na embalagem deverá constar o nome e o 

endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo 

de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

64 60.000 und 

IOGURTE LÍQUIDO - SABORES DIVERSOS. Embalagem de plástico, 

flexível, reciclável, pesando 120 a 140 gramas. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, informações nutricionais, nome 

e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote e 

registro no mapa. Prazo de validade de no mínimo 45 dias. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição do 

produto. 
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65 2.000 pct 

LEGUMES COM CARNE COZIDA EM POUCH – produto composto 

basicamente de ervilha, cenoura e carne bovina moída. Embalagem 

primária: embalagem Pouch contendo 02kg. Validade: mínima de 03 (três) 

meses da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca 

do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

66 476 und 

LEITE CONDENSADO. Embalagem: O produto deverá vir embalado em 

embalagem tetra pak ou em latas contendo 395 (trezentos e noventa e cinco) 

gramas, que não devem estar abauladas (estufadas), amassadas ou 

enferrujadas. As latas devem apresentar verniz interno íntegro, sem quebras, 

para evitar-se contato do alimento com a lata o que teria como consequência 

a corrosão ou a migração de metais e alterações organolépticas, etc. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do 

produto: No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

67 254 und 

LEITE DE COCO TRADICIONAL – embalado em caixa tetra pak ou em 

vidro de 200 ml - Leite de Coco, água, conservadores INS 202, INS 211 e 

INS 223, Acidulante INS 330, Espessantes INS 466, INS 412 e INS 415. 

Estabilizante INS 460; Emulsificantes INS 435 e INS 471. Não contém 

glúten 

68 12.212 pct 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO – ingrediente: Leite 

integral e lecitina de soja. Embalagem 400g. Não deverá apresentar 

substancias estranha, cheiro azedo ou mofo. Embalagem individual: sacos 

hermeticamente fechados com peso de 400g. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes dos vencimentos do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

69 5.000 kg 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO FORTIFICADO - Leite 

integral, emulsificante lecitina de soja, vitaminas C, PP, B2, B6, A e D, 

pirofosfato férrico, sulfato de zinco monohidratado e sulfato de manganês 

monohidratado, com no máximo 6,8g de gorduras totais, máximo de 100mg 

de sódio, mínimo 14mg de vitamina C e mínimo de 230 mg de cálcio, por 

porção de 26g. Embalagem primária: embalagem plástica de 01 kg. 

Validade: mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas.  

70 60.000 und 

LEITE FERMENTADO. Embalagem de plástico, reciclável, pesando 80 a 

120 gramas. na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 

fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade 

e nº do lote e registro no mapa. Prazo de validade de no mínimo 45 dias. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à 

descrição do produto. 

71 122 cx LEITE UHT INTEGRAL – 1 litro – Caixa com 12 unidades 
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INGREDIENTES: Leite Integral Padronizado, Estabilizantes: Citrato de 

Sódio, Trifosfato de Sódio, Difosfato de Sódio e Nomofosfato de Sódio. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

72 5.036 pct 

LENTILHA. O produto deverá ser de 1ª qualidade, extra, constituído de no 

mínimo 90% de grãos, na cor característica a variedade correspondente; 

grãos de tamanhos e formatos  naturais, secos, limpos e com umidade 

máxima de 15%. Os grãos não devem apresentar furos de insetos; odor e 

nem cor estranhos de qualquer natureza. Com tolerância (em peso): > 0,5% 

de grãos carunchados ou danificados pôr insetos; grãos avariados e ou de 

classe diferente da predominante e ou impurezas e matéria estranha e não 

deve apresentar mal estado de conservação (fermentado). Embalagem: sacos 

de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 500 (quinhentos) 

gramas. Validade: mínima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação, 

que não poderá ser superior a 15 (quinze) dias na data de entrega. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: 

No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

73 250 pct 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS - TIPO ESPAGUETE. 

Embalagem com 500g Ingredientes sêmola de trigo e ovos. Enriquecimento 

com Ferro e ácido fólico. Embalagem: sacos de polipropileno transparentes 

e resistentes, contendo de 500 (quinhentos) gramas. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega . Reposição do produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

74 6.100 pct 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS E VEGETAIS, TIPO 

PARAFUSO. Fabricado com matérias primas sãs, limpas e de boa 

qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 

vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 

Ingredientes: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

ovo pasteurizado e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), espinafre, 

cenoura e beterraba desidratados. Embalagem: saco plástico, atóxico, 

pesando 500g. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, 

nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data de fabricação 

e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição do produto. 

75 12.120 pct 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS MASSA CURTA - TIPO 

PARAFUSO embalagem com 500g Ingredientes sêmola de trigo e ovos. 

Enriquecimento com Ferro e ácido fólico. Embalagem: sacos de 

polipropileno transparentes e resistentes, contendo de 500 (quinhentos) 

gramas. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, 

nome e marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega . Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

76 3.000 pct 
MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO ALFABETO OU 

ARGOLINHA. Fabricado com matérias primas sãs, limpas e de boa 

qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 
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vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 

Embalagem: saco plástico, atóxico, pesando 500g. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que 

não correspondam à descrição do produto. 

77 6.150 pct 

MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS, TIPO PARAFUSO. 

Fabricado com matérias primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de 

matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Cor 

ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Embalagem: saco 

plástico, atóxico, pesando 500g. Na embalagem deverá constar nome e 

marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à 

descrição do produto. 

78 8.050 pct 

MACARRÃO INTEGRAL, TIPO PARAFUSO. Formulado com farinha 

de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico e outros cereais 

integrais e ovos. Fabricado com matérias primas sãs, limpas e de boa 

qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 

vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 

Embalagem: saco plástico, atóxico, pesando 500g. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que 

não correspondam à descrição do produto. 

79 3.000 pct 

MACARRÃO PARAFUSO COM BETERRABA, BRÓCOLIS E 

FEIJÃO CARIOCA - Produto obtido através de farinha de trigo, beterraba 

em pó, brócolis em pó e feijão carioca em pó. Embalagem primária: 

embalagem plástica contendo 500g.  Validade: mínima de 06 (seis) meses 

da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

80 3.000 pct 

MACARRÃO PARAFUSO COM GRÃO DE BICO - Produto obtido 

através de farinha de trigo e farinha de grão de bico. Embalagem primária: 

embalagem plástica contendo 500g.  Validade: mínima de 06 (seis) meses 

da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

81 184 und 

MAIONESE – Frasco de 500 g. Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos 

pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, 

acidulante ácido láctico, estabilizante goma xantana, conservador ácido 

sórbico, sequestrante edta cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e 

antioxidantes ácido cítrico, bht e bha. Não contém glúten. 

82 3.000 pote MANTEIGA EXTRA SEM SAL - acondicionado em embalagem de 200 
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g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: No caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

83 406 und 

MARGARINA embalagem 500 g, com mínimo de 80% de lipídios, com 

sal. Embalagem pote plástico com 500 g.  Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

84 3.000 pote 

MARGARINA SEM SAL, LIVRE DE GORDURA TRANS - 

embalagem pote plástico com 500 g.  Validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens danificadas. 

85 3.408 pct 

MILHO PARA PIPOCA. O produto deverá ser de 1ª qualidade, extra, 

constituído de no mínimo 90% de grãos, na cor característica a variedade 

correspondente; grãos de tamanhos e formatos naturais, secos, limpos e com 

umidade máxima de 15%. Os grãos não devem apresentar furos de insetos; 

odor e nem cor estranhos de qualquer natureza. Com tolerância (em peso): > 

0,5% de grãos carunchados ou danificados por insetos; grãos avariados e ou 

de classe diferente da predominante e ou impurezas e matéria estranha e não 

deve apresentar mal estado de conservação (fermentado). Embalagem: sacos 

de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 500 (quinhentos) 

gramas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Na 

embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: 

No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

86 3.184 und 

MILHO VERDE EM GRÃOS, em conserva. Ingredientes mínimos: milho 

verde em grãos, água e sal. Grãos inteiros, imerso em líquido com tamanho 

e coloração uniformes. Embalagem: saches ou tetra pak com peso drenado 

de 200g. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, informações nutricionais, data de fabricação e prazo 

de validade. Validade mínima de 6 meses. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição do produto. 

87 6.000 pote 

MOLHO DE TOMATE FRESCOS - Produto obtido através de tomates 

frescos, acrescentado de sal e açúcar, brix mínimo de 08, o produto deverá 

ser livre de sabores e odores estranhos. Embalagem primária: embalagem 

lata de folha de flandres, pesando aproximadamente 850g. Validade: 

mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

88 2.000 pct NHOQUE DE SOJA - Nhoque de soja congelado individualmente, 
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composto por farinha de soja não transgênica, extrato de soja não 

transgênica, fibra de aveia, amido, farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, margarina de palma, ovo, sal, água e condimentos naturais. 

Embalagem primária: embalagem plástica de polietileno, pesando 

aproximadamente 02kg. Validade: mínima de 03 (três) meses da data de 

fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas. 

89 6.484 und 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, tendo sofrido processo tecnológico 

adequado. Embalagem: PET, contendo 900 ml cada. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote. Validade mínima: 01 (um) ano 

a partir da data de fabricação que não poderá ser superior a 45 (quarenta e 

cinco) dias na data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas.  

90 1.592 pct 

ORÉGANO - PCT de 10 g. Deve apresentar um aspecto uniforme, cor 

característica, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas. Embalagem: sacos de polipropileno atóxico e resistentes, contendo 

de 10 (dez) gramas do produto. Validade: indeterminada. Na embalagem 

deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: No caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

91 8.000 pct 

POLPA DE TOMATE - Produto obtido através da industrialização de 

tomates, que após serem lavados, selecionados, triturados e refinados, são 

concentrados em evaporadores, constituído cem por cento tomate, brix 

mínimo de 30, o produto deverá apresentar uma pasta homogênea, livre de 

sabores e odores estranhos. Embalagem primária: embalagem plástica de 

polietileno, pesando aproximadamente 01kg. Validade: mínima de 06 (seis) 

meses da data de fabricação. Na embalagem deverá constar nome e marca 

do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

92 2.000 pct 

POLVILHO AZEDO - tipo 1, origem amiláceo mandioca, tipo grupo 

fécula. Embalagem primária: embalagem plástica contendo 500g.  Validade: 

mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

93 2.000 pct 

POLVILHO DOCE - tipo 1, origem amiláceo mandioca, tipo grupo fécula. 

Embalagem primária: embalagem plástica contendo 500g.  Validade: 

mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 
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94 93 kg 

PREPARADO SÓLIDO ARTIFICIAL PARA GELATINA VÁRIOS 

SABORES- EMBALAGEM DE 01 KG embalagem primária em sacos 

plásticos próprios para alimentos contendo 1 kg e embalagem secundária em 

caixas de papelão ou fardos de papel ou plástico, devidamente lacrados 

contendo pelo menos 10 kg. Validade mínima de 1 ano a partir da data da 

entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição 

do produto.  

95 140 pct QUEIJO PARMESÃO RALADO – 100 g. - Validade de 06 meses 

96 3.228 kg 

SAL REFINADO - PCT com 01 kg - iodado. Embalagem: sacos de 

polietileno atóxicos. Validade: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de 

fabricação que não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias na data de 

entrega. Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição 

do produto: No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas 

97 8.380 lata 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL - lata 125g. Ingredientes 

sardinha, água da própria constituição, óleo de soja e sal. Sem conservantes, 

sem glúten. Embalagem: O produto deverá vir embalado em latas contendo 

125 g, que não devem estar abauladas (estufadas), amassadas ou 

enferrujadas. As latas devem apresentar verniz interno íntegro, sem quebras, 

para evitar-se contato do alimento com a lata o que teria como consequência 

a corrosão ou a migração de metais e alterações organolépticas, etc. Na 

embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome e 

marca do produto, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote. 

Validade: mínima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação que não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias na data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas.  

98 3.220 und 

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA. Ingredientes mínimos: 

ervilha, batata, cenoura e salmoura (água e sal). Não contém glúten. 

Embalagem: lata de flandres e verniz sanitário ou sachês próprios para 

alimentos contendo 170 gr do produto drenado. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 6 meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que 

não correspondam à descrição do produto. 

99 3.792 und 

SUCO DE FRUTA - CONCENTRADO DE ABACAXI. Suco 

concentrado natural da fruta com aroma próprio, sem adição de açúcar, sem 

necessidade de refrigeração antes de aberto. O produto não deverá conter 

corantes, deverá apresentar as características organolépticas próprias da 

matéria prima de sua origem. Embalagem: frasco plástico  próprios para 

alimentos contendo 500 ml do produto. Na embalagem deverá constar nome 

e marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações 

nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 

meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 
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correspondam à descrição do produto. 

100 3.780 und 

SUCO DE FRUTA - CONCENTRADO DE ACEROLA. Suco 

concentrado natural da fruta com aroma próprio, sem adição de açúcar, sem 

necessidade de refrigeração antes de aberto. O produto não deverá conter 

corantes, deverá apresentar as características organolépticas próprias da 

matéria prima de sua origem. Embalagem: frasco plásticos próprios para 

alimentos contendo 500 ml do produto. Na embalagem deverá constar nome 

e marca do produto, nome e endereço do fabricante, informações 

nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 

meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam à descrição do produto. 

101 3.660 und 

SUCO DE FRUTA - CONCENTRADO DE MANGA. Suco concentrado 

natural da fruta com aroma próprio, sem adição de açúcar, sem necessidade 

de refrigeração antes de aberto. O produto não deverá conter corantes, 

deverá apresentar as características organolépticas próprias da matéria prima 

de sua origem. Embalagem: frasco plástico  próprios para alimentos 

contendo 500 ml do produto. Na embalagem deverá constar nome e marca 

do produto, nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data 

de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 6 meses. Reposição 

do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas ou que não correspondam à descrição 

do produto. 

102 3.572 und 

SUCO DE FRUTA - SUCO DE CONCENTRADO DE CAJU, sem 

açúcar, conservado sem refrigeração. Embalagem primária em frascos 

plásticos próprios para alimentos contendo 500 ml do produto. Validade 

mínima 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar 

nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 

Agricultura. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam a descrição do produto. 

103 3.772 und 

SUCO DE FRUTA - SUCO DE CONCENTRADO DE GOIABA, sem 

açúcar, conservado sem refrigeração. Embalagem primária em frascos 

plásticos próprios para alimentos contendo 500 ml do produto. Validade 

mínima 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar 

nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 

Agricultura. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam a descrição do produto. 

104 3.560 und 

SUCO DE FRUTA - SUCO DE CONCENTRADO DE LARANJA, sem 

açúcar, conservado sem refrigeração. Embalagem primária em frascos 

plásticos próprios para alimentos contendo 500 ml do produto. Validade 

mínima 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar 

nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 

Agricultura. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam a descrição do produto. 
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105 3.772 und 

SUCO DE FRUTA - SUCO DE CONCENTRADO DE MARACUJÁ, 

sem açúcar, conservado sem refrigeração. Embalagem primária em frascos 

plásticos próprios para alimentos contendo 500 ml do produto. Validade 

mínima 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar 

nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 

Agricultura. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam a descrição do produto. 

106 3.592 und 

SUCO DE FRUTA - SUCO DE CONCENTRADO DE UVA, sem 

açúcar, conservado sem refrigeração. Embalagem primária em frascos 

plásticos próprios para alimentos contendo 500 ml do produto. Validade 

mínima 6 meses a partir da data de entrega. Na embalagem deverá constar 

nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 

Agricultura. Reposição do produto: No caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas ou que não 

correspondam a descrição do produto. 

107 555 kg 

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA - composto por Sal, alho, 

salsa e cebolinha. Embalagem potes plásticos de aproximadamente 01 (um) 

kg em embalagem secundária de papelão contendo no máximo 6 unidades. 

Validade mínima de 24 meses, a partir da data de fabricação, que não 

poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: No caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas ou que não correspondem à descrição do produto.  

108 1.000 pct 

UVA PASSA - uva passa desidratada, sem caroço. aspecto, cor e sabor 

próprio, isenta de sujidades. Embalagem primária: pacote 100 gramas, 

acondicionada em saco plástico atóxico, vedado. Na embalagem deverá 

constar nome e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: No caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

109 3.080 frasco 

VINAGRE - embalagem de 750 ml. Frascos plásticos de agrin de vinho 

branco ou álcool contendo 750 ml. Validade mínima: 24 meses a partir da 

data de fabricação que não poderá ser superior a 2 meses na data da entrega. 

Na embalagem deverá constar nome e marca do produto, nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: 

no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

 

 

As amostras deverão ser entregues em sua embalagem original com todas as descrições e 

marca de todos os itens do edital, DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS (EMPRESA E 

ITEM)acompanhada(s) do Protocolo de Entrega para Avenida Washington Luiz, n° 1200 – Centro – 

Miracatu/SP – CEP: 11.850-000, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min. Sob os 

cuidados do senhor Cláudio. 
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ANEXO II 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 

__________________________________________, para o fornecimento do item abaixo relacionado, 

conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021, obedecendo a todas as 

especificações do ANEXO I do edital. 

 

 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL. 

01 
  

 
 R$ 

 

R$ 

 

 
  

 
 

  

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

data*********de *********** de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

Prezado Pregoeiro, 

 

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 

039/2021– Processo Nº 123/2021 , bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 

 

 

 

 

 

                                         ___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é  microempresa  ou  empresa  de pequeno  porte,  nos  termos  do  

enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  

termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão ELETRÔNICO  039/2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

 

 

  

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 

interessada em participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2021– Processo Nº 123/2021 , promovido 

pela Prefeitura Municipal de Miracatu, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 10.510/02 e 

8.666/93 e suas alterações posteriores, que, em relação à empresa acima mencionada, inexiste fato 

impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. 

Declaro, ainda, que a empresa está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, no Envelope “2”, 

toda a documentação necessária à habilitação, exigida no Edital. 

 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/


Fls: ________ 

 

Rubrica:____ 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96  

 

__________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico n° 39/2021 

Processo n° 123/2021                                                                                                                                         Página 48 de 58 

 

ANEXO VII 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 
 
Eu.....................................................................(nome completo), portador (a) da Carteira de Identidade 

n°   ..................................... e do CPF n° .....................................................   representante lega da 

empresa  ...........................................................................  (nome da pessoa jurídica), declaro para os 

devidos fins ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no edital acima referido, para 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

 

 
 

 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 
 
 
 
 

Declaro sob as penas de lei que a empresa......................................................................................... 

CNPJ nº ............................................................ na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório supra, instaurado pelo Município de Miracatu/SP, não possui em seu quadro societário 

Servidor Público municipal da ativa. 

 
 
 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IX 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante 

legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato de 

Fornecimento referente a Modalidade de Licitação Pregão ELETRÔNICO N° 039/2021 – Processo Nº 

123/2021. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO Nº 123/2021 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NumeroProcesso] 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [NumeroContrato] 

 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, 

inscrito no CNPJ nº 46.583.654/0001-96, com endereço Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – 360 

– Centro, na cidade de Miracatu – SP, neste ato representado pelo ordenador, VINICIUS 

BRANDÃO DE QUEIRÓZ portador da Cédula de Identidade nº [Documento2Autoridade], e 

inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 15 e 16/2007, e considerando o 

resultado do Pregão Eletrônico nº  [NumeroProcesso], homologado em  [DataHomologacao], 

integrante do Processo Administrativo   nº   [NumAdmProcesso],   por   deliberação   do   

Pregoeiro   designado   por   esta Municipalidade,          resolve          REGISTRAR           OS 

PREÇOS da empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço 

[EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de 

identidade nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

seguem: 

 

1- DO OBJETO: 
 

1- A presente ATA  tem por objeto o REGISTRO  DE  PREÇOS  para aquisição de 
[Objeto] para atender a as necessidades do órgão contratante por [ValidadeContrato]. 

 
 

1.1-    Do órgão contratante [NomeFantasiaPromotor], descritos no “DEMONSTRATIVO 

DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 
 

1.2-    As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 

respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrições. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
 

2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de [ValidadeContrato], a partir da data da 

sua publicidade; 
 

2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a 
efetivar as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 
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3- DA VINCULAÇÃO: 
 

3.1-    O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 

10.520/2002, os Decretos Municipais nºs [Regulamento], bem como, no que couber, as 

determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais normas 

que dispõem sobre a matéria. 

 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 
 

4.1-    As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser 

mantidas pela empresa  registrada  durante  toda a  vigência  da  presente  ATA,  ficando  facultado  

ao  órgão contratante,  a  qualquer  momento,  exigir  a  apresentação  de  parte  ou totalidade dos 

documentos apresentados quando daquelas fases. 

 

5- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

5.1 - Os pagamentos será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 

solicitante. 

5.2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

5.3 -  O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

5.4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 

encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato. 

 

5.5 - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

VER PÁGINA 3,4 E 5 DO EDITAL 

 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
6.1-    A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 
se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
 
6.2-    Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 

artigo 18 do referido diploma legal; 

 
6.3-    Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 
efetuar as correções cabíveis; 
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6.4-    A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação 
das sanções previstas na presente ATA; 
 
6.5-    A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 

 

6.6-    A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da 

Licitação, pelo prazo de [ValidadeContrato] a partir do recebimento definitivo do(s) 

produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento; 

 
6.7-    A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8-    Dentro  do  prazo de vigência desta  ATA, a Contratada será obrigada ao  fornecimento  
dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital 
Licitatório que precedeu a sua formalização. 
 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade, quantidade dos objetos adquiridos, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do 

presente instrumento. 

 

7.2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 

 

7.4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

 

8- DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1-  O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

 

9– DAS PENALIDADES: 

 

9.1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

9.2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 
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9.2.1 – Advertência; 

 

9.2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

 

a) de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital, até o 15º 

(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 

rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

 

b)  de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

9.2.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 

9.2.4. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 

MATERIAIS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 

9.2.5. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos Ill e IV do Artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

9.2.6. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 

 

10 – DA RESCISÃO: 

 

10.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

 

10.1.1 - A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

10.1.2 Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a 

prévia anuência e autorização da Prefeitura; 

10.1.3 Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do objeto licitado que é objeto contratual, sem a 

devida comprovação de força maior. 

10.1.4 Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

10.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 

à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

creditado em favor dela. 
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11 – DO REGIME JURÍDICO: 

 

11.1 - O presente instrumento é regido pela pelas que será regida pela Lei federal nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 15 de 24 de abril de 2007, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, 

Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie.  

 

12- DO FORO: 

 

12.1 - As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São 

Paulo, para as questões que surgirem durante a execução deste contrato, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor, 

na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

______________________________________ 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 

ADJUDICATÁRIA 

 

___________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.________________________________     

Nome: 

RG: 

 

 

2._______________________________  

Nome:                    

RG: 

 

 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2021 – PROCESSO N° 123/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

 

e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
mailto:jurídico@miracatu.sp.gov.br


Fls: ________ 

 

Rubrica:____ 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96  

 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico n° 27/2021 

Processo n° 123/2021                                                                                                                                    Página 57 de 58 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Miracatu/SP, ** de ****** de 2021. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2021 – PROCESSO N° 123/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome CEZAR AUGUSTO DE MORAES 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 

360 - CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

Miracatu/SP, ** de ********* de 2021. 

 

 

 

 

 

CEZAR AUGUSTO DE MORAES  

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
mailto:compras@miracatu.sp.gov.br

